
RETIFICAÇÃO DO EDITAL 07/12/2011
Eleição para Representações e Coordenadores de Curso da Unipampa Campus São Borja.

A Presidente da Comissão Eleitoral Local do Campus São Borja, no uso de suas atribuições, 
torna pública a retificação do Art. 4º,  § 2º  que passa a ter a redação a seguir especificada:
Para  as  Coordenações  de  Curso  de  Publicidade  e  Propaganda  e  Relações  Públicas,  votam os 
docentes  do curso  (de  origem),  os  servidores  técnico-administrativos  vinculados  à  coordenação 
acadêmica e os discentes regularmente matriculados no curso.

__________________________ 
Mariléia Goin 

Presidente da Comissão Eleitoral Local 
UNIPAMPA/Campus São Borja 


